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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Hamilton Mourao

EMENDA N¢
(ao PL 5122/2023)

Acrescente-se, onde couber, no Projeto o seguinte artigo:

“Art. Os produtores rurais enquadrados nas medidas previstas nesta
Lei, inclusive aqueles com operacdes superiores aos limites financeiros nela
estabelecidos, permanecerdo isentos do pagamento de custas judiciais, despesas
processuais e honorarios vinculados as execucdes, cobrangas e atos constritivos
abrangidos pelas medidas de suspensdo, alongamento e renegociagdo previstas
nesta Lei.

Paragrafo unico. A isengdo aplica-se também aos saldos excedentes
objeto de renegociagido complementar junto as institui¢des financeiras.”

JUSTIFICACAO

A emenda garante efetividade as medidas de reestruturagdo das
dividas rurais, evitando agravamento financeiro decorrente de custas e despesas
processuais relacionadas as operagdes abrangidas pela Lei.

Pelas razdes expostas, contamos com o apoio dos nobres Pares para a
aprovacao da presente emenda.

Sala da comissdo, 18 de maio de 2026.

Senador Hamilton Mourio
(REPUBLICANOS - RS)

Assinado eletronicamente, por Sen. Hamilton Mourdo

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9444654795

SF/26247.43129-91 (LexEdit)
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           Art.
         
           Os produtores rurais enquadrados nas medidas previstas nesta Lei, inclusive aqueles com operações superiores aos limites financeiros nela estabelecidos, permanecerão isentos do pagamento de custas judiciais, despesas processuais e honorários vinculados às execuções, cobranças e atos constritivos abrangidos pelas medidas de suspensão, alongamento e renegociação previstas nesta Lei.
        
         
           Parágrafo único.
           A isenção aplica-se também aos saldos excedentes objeto de renegociação complementar junto às instituições financeiras.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se, onde couber, no Projeto o seguinte artigo:
        “ Art. Os produtores rurais enquadrados nas medidas previstas nesta Lei, inclusive aqueles com operações superiores aos limites financeiros nela estabelecidos, permanecerão isentos do pagamento de custas judiciais, despesas processuais e honorários vinculados às execuções, cobranças e atos constritivos abrangidos pelas medidas de suspensão, alongamento e renegociação previstas nesta Lei.  Parágrafo único. A isenção aplica-se também aos saldos excedentes objeto de renegociação complementar junto às instituições financeiras.”
    
  
   <p class="align-justify">A emenda garante efetividade às medidas de reestruturação das dívidas rurais, evitando agravamento financeiro decorrente de custas e despesas processuais relacionadas às operações abrangidas pela Lei.</p><p class="align-justify">Pelas razões expostas, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente emenda.</p>
   
     
  
   


